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COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA
ATA Nº 03 DO COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA, REALIZADA EM 08 DE JULHO

DE 2024.
 

No dia  08  de julho  de 2024,  às 10h00, reuniram-se na sala de Reunião  da Presidência da Fundação
Nacional dos Povos Indígenas, os membros da Diretoria Colegiada: a Presidenta, Sr.ª Joenia Wapichana,
o  Diretor  de Administração e Gestão Substituto,  Sr.  Gustavo Henrique Corrêa de Paula Maciel;
o  Diretor  de  Promoção ao Desenvolvimento Sustentável,  Sr.ª Lucia Alberta Andrade de Oliveira;  a
Diretora de Proteção Territorial, Sr.ª Maria Janete Albuquerque de Carvalho; assim como, na condição
de  convidados (sem direito à voto), o Procurador Federal da Funai,  Sr.  Igor Barros Santos,  o
Coordenador-Geral de Gestão Estratégica, Sr.  Artur Nobre Mendes,  e a Chefe de Gabinete da
Presidência,  Sr.ª  Marinete Cadete da Silva. A reunião inicia com a Presidenta dando boas vindas ao
membros.
PROCESSOS SUBMETIDOS AO COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA - CIG/FUNAI
1. PROCESSO N.º 08620.000433/2021-11 - PROCEDIMENTOS SOBRE
PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO NO ÂMBITO DA FUNAI
1.1. O Coordenador da CGGE contextualiza os membros a respeito da minuta de Portaria a
qual estabelece procedimentos sobre planejamento e monitoramento no âmbito da Fundação Nacional dos
Povos Indígenas - Funai, nos níveis estratégico, tático e operacional. 
1.2. Explica que conforme registrado na  Informação Técnica 42 (5536655), a proposta de
portaria visa mitigar os problemas existentes, atender aos normativos vigentes e melhorar a capacidade de
resposta da instituição, a simplificação administrativa, a confiabilidade,  a transparência, a prestação de
contas e a responsabilidade. 
1.3. Coloca, ainda, que a  proposta de norma em tela  já foi objeto de discussão junto aos
servidores da Funai Sede, conforme  Memória de Reunião Setep - 22/05/2023 (5262837) e  Memória de
Reunião Setep - 31/05/2023 (5354314), e junto aos servidores das unidades regionais, conforme Memória
de Reunião CGGE - 01/08/2023 (5515401).
1.4. Após debates, os membros decidiram que necessitam de mais tempo para análise da
presente minuta, solicitando que o tema entre para deliberação na próxima reunião do CIG.
1.5. Nesse sentido, encaminhe-se à Secretaria-Executiva do CIG, para providências
subsequentes.
Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a 03ª Reunião do Comitê Interno de Governança da FUNAI de
2024. Estes foram os termos da reunião, ocorrida em  08 de julho de 2024. Encaminhe-se para assinatura
dos membros do Comitê Interno de Governança.
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 Brasília - DF, 10 de julho de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Lucia Alberta Andrade de Oliveira, Diretor(a), em
27/08/2024, às 23:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Janete Albuquerque de Carvalho, Diretor(a), em
28/08/2024, às 08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Corrêa de Paula Maciel,
Coordenador(a)-Geral, em 20/09/2024, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joenia Wapichana, registrada civilmente como Joenia
Batista de Carvalho, Presidente, em 09/01/2025, às 22:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6956104 e
o código CRC B468CD46.

Referência: Processo nº 08620.008297/2024-41 SEI nº 6956104
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